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 Despacho n.º 3035/2010

Organismo de Verificação Metrológica de Opacímetros
1 — Através da Portaria n.º 797/97, de 1 de Setembro, foi publicado 

o Regulamento de Controlo Metrológico de Opacímetros.
2 — Com o objectivo de simplificação administrativa e sem prejuízo 

do necessário rigor metrológico, verifica -se a necessidade de descen-
tralizar a realização das operações envolvidas no controlo metrológico 
dos instrumentos de medição.

3 — Existem capacidades técnicas tendo já este Laboratório obtido 
o respectivo Certificado de Acreditação para os métodos estático e 
dinâmico.

4 — Assim, nos termos e para os efeitos da alínea c) do ponto 1, do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de Setembro e de aplicação 
da Portaria n.º 797/97, de 1 de Setembro, determino:

a) É reconhecida a qualificação ao Laboratório de Metrologia do 
Instituto de Soldadura e Qualidade, sito na Av. Prof. Dr. Cavaco Silva 
n.º 33, Taguspark, 2740 -120 Oeiras, para a execução das operações de 
verificação metrológica de opacímetros.

b) O referido Laboratório colocará nos termos da legislação em vigor, 
a respectiva marca própria, anexa ao presente Despacho, bem como o 
símbolo da operação de controlo metrológico aplicável, no esquema de 
selagem dos opacímetros abrangidos pelo regulamento atrás referido.

c) Das operações envolvidas serão mantidos em arquivo os relatórios 
dos ensaios correspondentes às operações de controlo metrológico, nos 
termos da lei.

d) Mensalmente deverá o Laboratório enviar ao IPQ uma relação dos 
opacímetros que forem verificados, assim como efectuar o pagamento 
dos montantes correspondentes às operações realizadas, até ao dia 10 
do mês seguinte, mediante cheque endossado ao Instituto Português da 
Qualidade, remetido à Unidade de Metrologia Legal, Rua António Gião, 
2, 2829 — 513 Caparica.

e) O valor da taxa aplicável às operações previstas neste Despacho 
encontra -se definido na tabela de taxas de controlo metrológico e será 
revisto anualmente.

5 — O presente Despacho produz efeitos a partir desta data e é válido 
até 31 de Dezembro de 2012.

Monte da Caparica, em 31 de Dezembro de 2009. — O Presidente 
do Conselho Directivo, J. Marques dos Santos. 
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 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 3036/2010
1 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 8.º da Lei Orgânica do 

XVIII Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 321/2009, 
de 11 de Dezembro, e ao abrigo das disposições conjugadas dos arti-

gos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, bem como ao abrigo do 
disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 278/2009, de 2 de Outubro, delego no Secretário de Estado Adjunto, 
das Obras Públicas e Comunicações os poderes e as competências ne-
cessários para a prática de todos os actos respeitantes ao procedimento 
do concurso público para a instalação, gestão, exploração e manutenção 
de redes de comunicações electrónicas de alta velocidade nas zonas do 
Alentejo e Algarve até à adjudicação.

2 — O presente despacho produz efeitos a 7 de Dezembro de 2009.
9 de Fevereiro de 2010. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes 

e Comunicações, António Augusto da Ascenção Mendonça.
202902905 

 Despacho n.º 3037/2010
1 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 8.º da Lei Orgânica do 

XVIII Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 321/2009, 
de 11 de Dezembro, e ao abrigo das disposições conjugadas dos arti-
gos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, bem como ao abrigo do 
disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 278/2009, de 2 de Outubro, delego no Secretário de Estado Adjunto, 
das Obras Públicas e das Comunicações os poderes e as competências 
necessários para a prática de todos os actos respeitantes ao procedimento 
do concurso público para a instalação, gestão, exploração e manutenção 
de redes de comunicações electrónicas de alta velocidade na zona Norte 
até à adjudicação.

2 — O presente despacho produz efeitos a 7 de Dezembro de 2009.
9 de Fevereiro de 2010. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes 

e Comunicações, António Augusto da Ascenção Mendonça.
202903107 

 Despacho n.º 3038/2010
1 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 8.º da Lei Orgâ-

nica do XVIII Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto-Lei 
n.º 321/2009, de 11 de Dezembro, e ao abrigo das disposições conjuga-
das dos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, bem como ao abrigo 
do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 278/2009, de 2 de Outubro, delego no Secretário de Estado Adjunto, 
das Obras Públicas e Comunicações os poderes e as competências ne-
cessários para a prática de todos os actos respeitantes ao procedimento 
do concurso público para a instalação, gestão, exploração e manutenção 
de redes de comunicações electrónicas de alta velocidade na zona centro 
até à adjudicação.

2 — O presente despacho produz efeitos a 3 de Dezembro de 2009.
9 de Fevereiro de 2010. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes 

e Comunicações, António Augusto da Ascenção Mendonça.
202903034 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento de Escolas de Sabrosa

Aviso (extracto) n.º 3439/2010
Nos termos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de 

Março, conjugado com o n.º 1 do artigo 132.º do ECD, faz -se público 
que se encontra afixada, para consulta na Sala dos Professores, deste 
Agrupamento Vertical de Escolas de Sabrosa, a Lista de Antiguidade do 
Pessoal Docente, reportada a 31 de Agosto de 2009, podendo os mesmos 
reclamar, se houver caso disso, no prazo de 30 dias a contar da data da 
publicação do aviso no Diário da República.

Data: 13 de Outubro de 2009. — Nome: Vítor Manuel Gomes de 
Almeida, cargo: Director.
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